
 
 

 

ATA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

 
PROCESSO N°. 014/2022 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N°. 004/2022 

 

Aos dias três do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00 (nove horas), na 

sede da Prefeitura Municipal de Piranga/MG, reuniram-se o Pregoeiro Rafael Martins e sua 

respectiva Equipe de Apoio, designada pela Portaria 010/2022, para realização da Sessão Pública 

de Licitação, na modalidade Pregão Presencial nº. 006/2022, Registro de Preços n°. 004/2022, 

autorizado pelo Processo Licitatório nº. 014/2022, que tem por objeto a aquisição de 

medicamentos éticos, genéricos, similares e biológicos com base no maior desconto percentual 

(%) constantes da tabela CMED/ANVISA para a saúde. 

 

CREDENCIAMENTO 

 

Aberta a sessão, procederam-se ao exame dos documentos oferecidos pelos interessados, 

visando à comprovação da existência de poderes para a prática de todos os atos de atribuição do 

Licitante, as quais foram credenciadas para a sessão de lances e julgamento da proposta de 

preço. 

 

EMPRESA REPRESENTANTE DOCUMENTO 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 

JADIR PEDRO DA COTTA NETO 089.102.706-83 

IBITURUNA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 

WESLEY MARCELO FERREIRA 052.744.716-17 

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

LUIZ GEOVANE DE PAULA 038.319.926-30 

 

Em seguida, o Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento e passou a receber os 

envelopes contendo Proposta e Documentação de Habilitação. Prosseguindo-se com os 

trabalhos, passou-se para a fase de abertura e análise da proposta de preço dos Licitantes 

participantes do certame, sendo numeradas e rubricadas pelos licitantes presentes e pelo 

pregoeiro, que efetuou a leitura, em voz alta, dos preços apresentados, obtendo-se o seguinte 



 
 

 

resultado: 

* A empresa Ibituruna Comercio De Produtos Farmacêuticos LTDA, teve sua proposta 

desclassificada, uma vez que o edital solicita proposta de valor global, tendo a empresa 

apresentado proposta apenas para os itens 2 e 3. 

 

LOTE ÚNICO - GLOBAL: MAIOR DESCONTO 

Empresa Valor Global do Desconto 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 112% 

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 106% 

 

Continuando, o Pregoeiro convidou os representantes das empresas, nos termos do artigo 4º, 

incisos XIII e IX da Lei Federal 10.520/2002, a formular lances de forma seqüencial, em ordem 

decrescente de valor. A seqüência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma: 

 

1ª rodada TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 160% 

1ª rodada DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 161% 

2ª rodada TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 162% 

2ª rodada DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 163% 

3ª rodada TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 164% 

3ª rodada DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 165% 

4ª rodada TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 166% 

4ª rodada DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA DECLINOU 

Negociação TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 166% 

 

 

CLASSIFICAÇÃO E ACEITABILIDADE 

 

Declarada encerrada a etapa de lances, foi classificada e aceita a oferta descrita no quadro acima, 

por atenderem aos requisitos do edital. 

 

HABILITAÇÃO 

 

Aberto o envelope de documentação da empresa Tidimar Comercio de Produtos Médicos e 



 
 

 

Hospitalares LTDA classificada na fase anterior e analisando-os, foi verificado o seguinte: a 

empresa apresentou os documentos conforme exigido no edital, sendo, portanto, habilitada. 

RESULTADO 

 

A vista da habilitação foi declarada vencedora a seguinte empresa: 

 

LOTE ÚNICO - GLOBAL: MAIOR DESCONTO 

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 166 % 

 

 

DO RECURSO 

 

Nenhum licitante manifestou imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

 

ENCERRAMENTO 

 

Neste momento foi devolvido o envelope “2 – Habilitação” devidamente lacrado da empresa 

Ibituruna Comercio de Produtos Farmacêuticos LTDA. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 

a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos 

representantes das empresas relacionadas. 

 

 

 

RAFAEL MARTINS 

Pregoeiro 

 

  

MARCOS FELIPE DOMINGUES                                                 TEREZA FERREIRA DE SOUZA 

Membro da Equipe de Apoio                                                               Membro da Equipe de Apoio 

 

 

Licitantes: 


